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PORTARIA Nº 20, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

 O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 1.371/2024, de 31 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 170, de 3 de setembro de 2024, e tendo em vista o art. 1º, 
inciso VI, da Portaria Ufersa/Gab nº 658, de 04 de novembro de 2020, retificada pela Portaria 
Ufersa/Gab nº 144, de 12 de março de 2021; a Resolução Consuni/Ufersa nº 2, de 16 de janeiro de 
2025; e o Ofício nº 1/2025 - CCOM, de 21 de janeiro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º Designar banca examinadora especial para antecipação da conclusão do curso de 
Ciência da Computação – Campus Mossoró – pelo discente Caio Anderson Martins Moura, em 
decorrência de posse em cargo público, de acordo com a formação a seguir: 

I - Danielle Simone da Silva Casillo (Presidente); 
II - Paulo Henrique Lopes Silva (Membro Titular); 
III - Amanda Gondim de Oliveira (Membro Titular); e 
IV - Angélica Félix de Castro (Membro Suplente). 

 
Art. 2º O resultado final deverá ser encaminhado à Pró-Reitoria de Graduação. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
 
 

FRANCISCO EDCARLOS ALVES LEITE 
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